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Modalidade

PARECER JURÍDICO

: Carta Convite

005/2020

Prefeiura Municipal de Recursolôndia

Objao : Contratação de micro empresa e/ou empresa de pequeno porle para
prestação de serviços de obra de implantação de Sistema de Abastecimento de agua na Vila Carneiro no

Município de Recursolândia -TO.

1. DO RELATORIO

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, o Pregoeiro e sua Equipe

de Apoio encamiúaram o processo administrativo em epígÍafe, modalidade Carta Convite
no 00512020, tendo como objeto o "Contratação de micro empresa e/ou empresa de pequeno
porte para prestação de serviços de obra de implantação de Sistema de Abastecimento de

áqua na Vila Carneiro no Município de Recursolândia -TO".

Destarte, vieram os autos acompanhado de despacho de disponibilidade financeira do
Controle Intemo, para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem como a solicitação
do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização do Executivo para o prosseguimento do

feito com as devidas providências.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho do Sr.

Presidente da Comissão de Licitações desta municipalidade requerendo a análise e confecção

de parecer jurídico a respeito da minuta do edital e do contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei
n" 8.666193.

É o relatório, passo à análise.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir à
Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

preparatória da licitação.
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Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e

consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento
licitatório, é de se entender que a presente MINUTA satisfaz, de forma geral, os requisitos do
art.40, caput, da Lei n" 8.666/1993, que assim dispõe:

ÁrL40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em séie anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o resme de execução e o
tipo da licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o local, dia e hora para
recebimenÍo da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 destq Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e
o local onde possa ser examinado e adquirido;

YI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arís. 27 a
3l desta Lei, eforma de apresentação das propostas;

I.II - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

VIII - locais, horáios e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elemenlos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;

u - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

x - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a Jixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
citérios estatísticos ou faixas de vaiação em relação a preços de referência,
ressalvqdo o disposto nos parágrafos lo e 2" do art. 48;

xI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a dara
prevista para apresentação da proposta, ou do orçomento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

YII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serõo obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas;

XIY - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da datafinal do
período de adimplemento de cada parcela;
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b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos Jinanceiros :

c) critéio de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do peiodo de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;

d) compensaçõesfinanceiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamenÍos;

e) exigência de seguros, quandofor o caso;

XV - instntções e noftnos para os recursos previstos nestq Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XYII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

No tocante às formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei:

§ 12 O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pela autoidade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2e Constituem onexos do edital, delefazendo parte integrante:

I - o projeto basico e/ou executivo, com todas as suas parres, desenhos,
especificações e outros complementos ;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preÇos unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

§ 3t Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do
bem ou de parcela de!te!, bem como qualquer outro evento contratual i cuia
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.

§ 4e Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de
entrega até trinta dias da data prevista para qpresentação da proposta, poàerão ser
dispensadas:

I - o disposto no inciso XI desrc artigo;

II - a atualização financeira a que se refere a alínea ',c,, do inciso xIV deste artigo,
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemenb à a
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.
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Jâ no que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens dos arts. 54 e, morÍnente, 55, da Lei n'8.666193, que assim

dispõe:

Art. 54. os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoia geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ /s os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições paro sua
execução, expressos em cláusulas que definam os direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam.

§ 22 Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessórias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou aforma defornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critéios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os citérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

v' o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da crassificação
funcional programática e da categoria econômica;

vI - as garantias oferecidas para essegurar sua plena execução, quando exigidas;

vII - os direitos e as responsabilidqdes das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

x - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso;

xI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convile e à proposta do licitante vencedor;

xII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

xIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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No que diz respeito a modalidade adotada, o convite consiste em modalidade de

licitação instituída pela Lei n" 8.666193,realizada entre interessados do ramo pertinente ao seu

objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) peta

unidade administrativa, a qual afrxará, em local apropriado, cópia do instrumento
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação
das propostas.

No presente caso, infere-se que a municipalidade visa promover certame para
contratação de empresa que detenha atividade compatível e pertinente com o objeto do
Convite, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas
pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de habilitação requeridos pela
vinculação do certame.

Importante consignar a respeito do tratamento diferenciado dispensado às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual constante na Lei
Complementar no 123/2006, constante no edital do certame:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estaduql e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento economico e social no ômbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo supracitado o legislador inseriu art. 48, in
verbis:

Árt. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
adminis tração públic a :

I - deverd realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e e!t?r-e:as de pequeno porte nos itens de contratação iujo valor
seja de até R8 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá' em relação aos processos licitatóios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempràsa ou empresa de
pequeno porte;

III - devera estabelecer, em certames para oquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 259ó (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porÍe.

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as condicionantes
exigidas na Lei n". 8.666193, dentre elas a justificativa, o objeto do certame, as exigências
para habilitação, fixação dos critérios para aceitação das propostas, antecipação das cláusulas
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contratuais, com necessária fixação do prazo de fornecimento e as sanções para a hipotese de

inadimplemento.

Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado.

Face ao exposto, s.mj., emite-se parecer meramente opinativo pelo prosseguimento do
procedimento licitatório.

É o parecer.

À origem, com as cautelas legais para superior apreciação.

Recursolândia, TO,26 de juúo de2020.

MARC US DOS,SÁNTOS VIEIRA
oABno 7600
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